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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ELETRICIDADE, ÁGUA E SANEAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA MAIA

Aviso n.º 228/2026/2

Sumário:  Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
13 assistentes operacionais (área operacional).

Eng.º António Domingos da Silva Tiago, Presidente do Conselho de Administração dos Serviços 
Municipalizados de Eletricidade, Água e Saneamento da Câmara Municipal da Maia, faz público que, 
em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas — LTFP, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e por meus despachos de 28/11/2025 
e de 11/12/2025, na sequência do procedimento concursal comum para a contratação por tempo 
indeterminado referente a 18 Assistentes Operacionais (área Operacional), para integrar a Divisão de 
Exploração — Departamento Técnico, Aviso (extrato) n.º 19430/2025/2, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 147, parte H, de 1 de agosto de 2025 e na Bolsa de Emprego Público — BEP, com 
o código de oferta OE202508/0015, foram celebrados os seguintes Contratos de Trabalho em Funções 
Públicas, por Tempo Indeterminado, com os/as trabalhadores/as: Alfredo Manuel Martins da Silva, 
António Paulo Correia de Albuquerque, Carla Maria Areal da Silva, Cláudia Sofia Brioso Araújo Correia, 
Elisabete Sofia Lima Moutinho, Isabel Maria Fernandes Almeida, José Miguel França Oliveira, Nuno 
Miguel Pereira Sousa, Paulo Jorge dos Santos Torralvo, Raul António Martins Almeida, Sérgio Paulo 
Silva Alves e Telmo Francisco Lourenço Costa, com efeitos a 02/12/2025 e Paulo Jorge Pinto Ribeiro, 
com efeitos a 22/12/2025, na carreira e categoria de Assistente Operacional (área Operacional), sendo 
a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 5, da Tabela Remuneratória Única 
(TRU).

Os/As referidos/as trabalhadores/as ficam sujeitos/as a um período experimental, nos termos do 
artigo 49.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — LTFP, na sua atual redação.

Para efeitos do estipulado no artigo 46.º, da LTFP, o Júri dos respetivos períodos experimentais 
é o mesmo do referido procedimento concursal.

29/12/2025. — O Presidente do Conselho de Administração, Eng.º António Domingos da Silva Tiago
319933975


